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Prezado(a) Senhor(a), 
 

 

Visando comunicação futura, solicito a Vossa Senhoria preencher o recibo de 
retirada do Edital para o Chamamento Público n.º 002/2016 ï SECID. 

O não preenchimento do recibo exime a Comissão Setorial de Licitação- 
CSL/SECID da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento 
convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 
 
 

JOÃO MARTINS DE ARAÚJO FILHO 
Presidente da CCP/SECID 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2016-SECID 

 

1.          PREÂMBULO 
 
1.1.      O   ESTADO   DO   MARANHÃO,   por   meio   da   Secretaria   de   Estado   das   Cidades   e 
Desenvolvimento Urbano, no âmbito da Comissão de Chamamento Público-CCP, torna público aos 
interessados que fará realizar o Chamamento Público nº 002/2016-SECID às 14:00 (quatorze horas) 
do dia 26 de agosto de 2016, destinado à seleção de empresa do ramo da construção civil interessada 
na produção de unidades habitacionais para os servidores públicos estaduais com financiamento e 
subsídios oriundos do FGTS, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida, e contrapartida do 
estado do Maranhão. 

 
1.2.       Os envelopes de ñDocumentaçãoò e ñPropostaò, deverão ser entregues na sala da Comissão 

Setorial de Licitação da SECID à Comissão de Chamada Pública, situada à Avenida Getúlio 
Vargas, n.º1.908, Monte Castelo, São Luís-MA, até às 18:00 (18 horas) do dia 25 de agosto de 
2016. 

 
1.3.       A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente 

Edital. 
 

 
 

2.          OBJETO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
2.1.      O presente chamamento público tem por objeto a PRÉ-QUALIFICAÇÃO de empresa do ramo 
de construção civil para apresentação de proposta para construção de empreendimento constituído de 
2.048 (duas mil e quarenta e oito) unidades habitacionais para servidores públicos do Estado do 
Maranhão, distribuídos em 8 (oito) condomínios independentes de 256 (duzentas e cinquenta e seis) 
unidades  habitacionais  cada,  sendo  5  (cinco)  condomínios  de  apartamentos  de  51m²  e  3  (três) 
condomínios de apartamentos de 65m², em área de propriedade do Estado do Maranhão, como forma 
de contrapartida, na localidade Parque Independência, no município de São Luís, Estado do Maranhão, 
com financiamento e subsídios oriundos do FGTS, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida, 
compreendendo o fornecimento de materiais e mão de obra, conforme especificações técnicas destes 
Edital e da Caixa Econômica Federal, na condição de agente operador e financeiro dos Programas. 

 
2.2.       A área citada no subitem 2.1 é de propriedade do Estado do Maranhão, que será dada em 

contrapartida. 

 
2.3.       As  especificações  mínimas  das  unidades habitacionais  (apartamentos) estão descritas  no 

ANEXO VII do presente Edital. 
 
2.4.       Do Empreendimento 
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2.4.1.       O  empreendimento  deverá  ser  vertical  e  desenvolvido  na  área   do  Parque 
Independência, do município de São Luís, com no mínimo: 

 
a)   Os condomínios, de até 256 (duzentas e cinquenta e seis) apartamentos 

cada, deverão conter, no total, 1.280 (hum mil, duzentos e oitenta) de 51 
m² e 768 (setecentos e sessenta e oito) apartamentos de 65 m²; 

b)   Especificação técnica para os apartamentos, conforme ANEXO VII, e para 
a  pavimentação do  conjunto  que  deverá  ser a  seguinte:  para  as  vias 
principais, AAUQ (areia asfáltica usinada quente) e bloquetes para as vias 
secundárias e ruas internas dos condomínios; 

c)  A  largura  mínima  das  vias  principais  ou  Avenidas  deverá  ser  de,  no 
mínimo, 12,00 metros e para as vias secundárias, no mínimo 8,00 metros; 

d)   Adequar a infraestrutura do empreendimento à infraestrutura básica do 
entorno, que permita a alimentação dos sistemas de abastecimento de 
água, esgotamento sanitário, energia elétrica, vias de acesso e transportes 
públicos; 

e)   Planejar adequadamente a infraestrutura para a coleta de resíduos sólidos 
e drenagem urbana que contemple a captação e lançamento adequado 
das águas pluviais, incluindo equipamentos necessários (pontos de coleta 
de lixo por condomínio e drenagem profunda se for o caso); 

f) O  empreendimento  deve  ter  garantidas  as  áreas  institucionais  para  a 
implantação dos equipamentos públicos necessários para o atendimento 
da demanda gerada por este na proposta urbanística; 

g)   As propostas devem possuir projeto de unidades adaptáveis para análise 
da  engenharia  da  CAIXA,  de  forma  a  comprovar  a  possibilidade  de 
adaptação mínima de 3% (três por cento) do total de cada condomínio. 
Caso exista a demanda, o Construtor executará sem custo adicional a 
proposta; 

h)   As  propostas  devem  atender  à  Lei  Federal  n.º  10.098/2000,  Decreto 
Federal n.º 5.296/2004 e NBR 9050; 

i) Os projetos devem contemplar medidores individuais de água, energia 
elétrica e gás; 

j) Os apartamentos terão preços máximos de $ 102.000,00 (cento e dois mil 
reais) e R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) para os apartamentos de 
51m² e 65m² respectivamente, contemplando toda a infraestrutura 
necessária  às  condições  de  habitabilidade,  incluídos  nesses  casos 
também  os  equipamentos  comunitários  e  urbanos  e  despesas  com 
legalização; 

k)   Os  empreendimentos  deverão  prever  01  (uma)  vaga  de  garagem  por 
unidade habitacional; 

l) As áreas livres e comuns do empreendimento, excluindo passeios, vias e 
estacionamentos, deverão prever jardins com árvores/arbustos e gramado. 

m)  Plantio  de,  no  mínimo,  01(uma)  árvore  nativa  ou  frutífera  para  cada 
04(quatro) apartamentos e no mínimo 10% de área permeável verde e 
arborizada em cada condomínio. 
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n)   Dispositivos economizadores de Energia Elétrica em áreas comuns; 
o)   Lâmpadas eficientes. 
p)   Cada condomínio terá uma área de lazer independente, com no mínimo 

uma quadra poliesportiva, área de lazer com piscina e churrasqueira, 
playground e área de convivência coberta; 

q)   Cada condomínio deverá ter todo o seu perímetro murado com mureta de 
altura de 1,00m, tendo acima alambrado em tela galvanizada totalizando 
altura de 2,20m, com instalação de cerca elétrica. 

r) O  Empreendimento  de  2048  (dois  mil  e  quarenta  e  oito)  unidades 
habitacionais deve funcionar em regime de condomínios independentes de 
256(duzentos  e  cinquenta  e  seis)  unidades  habitacionais  cada,  com 
acesso principal único e sub portarias em cada condomínio, funcionando 
numa   espécie   de   loteamento   de   condomínios   interligados,   com 
infraestrutura  comum  e  ao  mesmo  tempo  funcionando  independentes, 
proporcionando maior segurança ao empreendimento. 

s)   A infraestrutura comum aos condomínios, será rateada pelo número de 
unidades habitacionais do Empreendimento. 

 
2.4.2.       O prazo de execução e legalização do empreendimento é limitado em 24 meses 
para a obra e legalização, contados da data da assinatura do contrato. 

 
2.5        Dos Projetos 

 
2.5.1  A   empresa   pré-qualificada   neste   Chamamento   deverá   apresentar   os   projetos 
urbanísticos, arquitetônicos e complementares à Caixa Econômica Federal, quando da efetiva 
análise dos projetos para contratação do empreendimento. 

 
2.5.2 Os projetos devem atender aos requisitos obrigatórios da Política Socioambiental. 

 
. 2.6     A  SECID  indicará  à  Caixa  Econômica  Federal  o  participante  PRÉ-QUALIFICADO,  para, 

dependendo desta, obter o financiamento. 
 

 
 

3.          CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

 
3.1.       Poderão participar do presente chamamento público quaisquer empresas interessadas que se 

enquadrem no ramo de atividade pertinente ao objeto do edital, devidamente habilitadas a 
operar com a Caixa Econômica Federal. As interessadas deverão comprovar a qualificação no 
PBQP-h (Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade de Habitat), nível ñAò. 

 
3.2.       A empresa que não atender às exigências deste Chamamento Público será desclassificada e 

excluída do processo de seleção. 
 
3.3.       As empresas que tiverem intenção de executar o empreendimento em regime de Sociedade de 

Proposito  Especifico  -  SPE  na  hipótese  de  serem  selecionadas,  deverão  manifestar  tal 
intenção individualmente no texto da manifestação de interesse ï Anexo I. 



 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E DESENVOLVIMENTO URBANO 

SECID 
Av. Getúlio Vargas, 1.908 – Monte Castelo (Fabril) 

CEP: 65.030-005 – Tel.: 31331400 

6 

 

 

 
 
 
 

3.3.1.       Em se tratando de Sociedade de Proposito Especifico  - SPE, e observadas as 
demais exigências contidas neste EDITAL, a participação dos proponentes fica condicionada 
ao atendimento dos seguintes requisitos: 

 
a)   cada participante deverá atender individualmente às exigências relativas 

à regularidade jurídica e fiscal, nos termos do Chamamento; 
b)   deverá ser apresentado, junto com a documentação de habilitação, o 

competente termo de compromisso de constituição de  Sociedade de 
Proposito Especifico - SPE, por instrumento público ou particular, 
subscrito pelos participantes por meio de seus representantes legais, 
com indicação do respectivo líder, observado o disposto no art. 33, § 1º, 
da Lei Federal nº 8.666/93; 

c)  não será permitida a participação de um mesmo proponente como 
participante em mais de uma Sociedade de Proposito Especifico - SPE, 
ou individualmente em mais de uma proposta; 

d)   não poderá participar, ainda, concorrendo entre si, empresas integrantes 
de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores,  sócios  ou  representantes  legais  comuns  ou  que  utilizem 
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, assim, como 
nenhuma licitante poderá participar com mais de uma proposta. 

 
3.3.2        O participante vencedor deverá promover, antes da celebração do Termo de Pré- 
Qualificação, a constituição da SPE, conforme previsto neste Chamamento, observando, na 
composição de seu capital social, o estabelecido no termo e mantendo, para todos os efeitos, 
participações idênticas àquelas constantes do termo de compromisso de constituição da 
Sociedade de Proposito Especifico - SPE. 

 
3.3.3.     A desclassificação ou a inabilitação de qualquer participante acarretará a 
desclassificação ou a inabilitação automática da Sociedade de Proposito Especifico - SPE do 
presente Chamamento Público. 

 

3.3.4.   As  exigências  de  qualificação  técnica  deverão  ser  atendidas  pela  Sociedade  de 
Proposito Especifico - SPE, por intermédio de qualquer dos participantes isoladamente ou pela 
soma das qualificações técnicas apresentadas pelos participantes, observado o disposto no 
item 7.1.3. e seguintes, e demais normas deste Chamamento Público. 

. 
3.3.5.       As exigências de qualificação econômico-financeira deverão observar, no âmbito da 
Sociedade de Proposito Especifico - SPE, as disposições constantes item 7.1.4.. e seguintes, e 
demais normas deste Chamamento Público. 

 
3.3.6.       A responsabilidade solidária dos participantes cessará, para fins das obrigações 
assumidas em virtude do presente Chamamento Público, no caso da Sociedade de Proposito 
Especifico - SPE não ter sido Pré-Qualificada, em até 30 (trinta) dias contados da data de 
publicação do Termo de Pré-Qualificação. 



 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E DESENVOLVIMENTO URBANO 

SECID 
Av. Getúlio Vargas, 1.908 – Monte Castelo (Fabril) 

CEP: 65.030-005 – Tel.: 31331400 

7 

 

 

 
 
 
 

 
4.          DAS RESTRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
4.1.       Será vedada a participação de empresas: 

 
4.1.1.       Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com qualquer órgão público ou 

tenham sido por estes declaradas inidôneas. 
 

4.1.2.       Empresas  que  tenham  sócios,  gerentes  ou  responsáveis  técnicos  que  sejam 
servidores ou dirigentes de órgão ou entidade desta Administração Pública Estadual. 

 
4.1.3.       Empresas que se encontrem sobre falência, concordata, dissolução ou liquidação. 

 
4.1.4.       Empresas que possuam restrições cadastrais que fragilizem a operação e/ou se 

constituam em efetivo impedimento à sua realização, assim atestada por parecer 
jurídico. 

 
4.1.5.     Empresas que constem no Cadastro de Empregadores que tenham mantido 

trabalhadores em condições análogas à de escravo, condição a ser consultada no 
site  do  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego  ï  http://www.mte.gov.br,  na  data  da 
contratação. 

 
5.          CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 

 
5.1.       Os representantes legais deverão efetuar seu credenciamento e entregá-lo no ato de entrega 

dos envelopes, conforme abaixo: 
 

5.1.1.       SÓCIO,  PROPRIETÁRIO,  DIRIGENTE  OU  ASSEMELHADO:  deverá  apresentar 
cópia devidamente autenticada ou a ser autenticada pela Comissão de Chamada 
Pública,  Identidade,  mediante  a  apresentação  dos  originais  para  confronto,  da 
Cédula de ou documento equivalente, o Estatuto ou Contrato Social juntamente com 
a(s) alteração(ões) que comprovem sua capacidade de representante legal, com 
expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. 
Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da 
ata de reunião ou assembleia em que se deu a eleição. 

 
5.1.2.       PROCURADOR: o credenciamento deverá ser feito por meio de Instrumento Público 

ou Particular de Mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório, 
outorgando expressamente poderes para emitir declarações, receber intimação, 
interpor recurso e renunciar à sua interposição, assim como praticar todos os demais 
atos  pertinentes  ao  chamamento,  em nome  da  participante.  Deverá  apresentar, 
ainda, cópia devidamente autenticada ou a ser autenticada pela Comissão de 
Chamada Pública, mediante a apresentação dos originais, para confronto, da Cédula 
de Identidade ou documento equivalente. 

http://www.mte.gov.br/
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5.2.       A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o item 
5.1., excluirá a participante do chamamento. 

 
5.3.       O representante legal ou procurador da participante poderá, a qualquer tempo, ser substituído 

por outro, desde que devidamente credenciado, devendo ser observada a restrição constante 
do item 5.4. 

 
5.4.       Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma participante. 

 
6.          DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

 
6.1.       No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, cada participante entregará à 

Comissão de Chamada Pública: 
 

6.1.1.       Credenciamento (entregar separadamente dos envelopes previstos nos itens 6.1.2 e 
6.1.3); 

 
6.1.2.       01 (um) envelope devidamente fechado e lacrado, rubricado no fecho, contendo os 

documentos de habilitação (Envelope nº 1) com as seguintes indicações, na parte 
externa: 

Nome, CNPJ e endereço da participante. 

À 
Comissão de Chamada Pública 
Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano 
Av. Getúlio Vargas, n.º1.908, Monte Castelo. 
CEP 65.030-005 ï São Luís-MA 
CHAMADA PÚBLICA Nº02/2016-CSL - Envelope ñDOCUMENTAÇëOò. 

 
6.1.3.       01 (um) envelope devidamente fechado e lacrado, rubricado no fecho, contendo a 

proposta de preços (Envelope nº 2) com as seguintes indicações, na parte externa: 

Nome, CNPJ e endereço da participante. 

À 
Comissão de Chamada Pública 
Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano 
Av. Getúlio Vargas, n.º1.908, Monte Castelo. 
CEP 65.030-005 ï São Luís-MA 
CHAMADA PÚBLICA Nº02/2016-CSL- Envelope ñPROPOSTAò. 

 
 
 
 

7.          DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
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7.1.       O Envelope n° 1 ñDocumentaçãoò deverá conter em 01 (uma) via, obrigatoriamente, no original 
ou cópia devidamente autenticada em Cartório (exceto as certidões mencionadas no item 7.4), 
a seguinte documentação: 

 
7.1.1.       Habilitação Jurídica 

 
a)      Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; 

 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 
 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir 

 
7.1.2.         Regularidade Fiscal: 

 
a) Certidão de prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- 

CNPJ (Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral). 
 

b) Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa,  de  Tributos  e  Contribuições  Federais  e  Dívida  Ativa  da  União, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal. 

 
c)  Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às 

de Terceiros junto a Seguridade Social ï CND/INSS, válida para as finalidades 
previstas no art. 47, da Lei Federal nº 8.212, de 24 de julho de 1991 e suas 
alterações, bem como as da Lei Federal nº 8.870, de 15 de abril de 1994, 
exceto  para  Averbação  de  Imóveis,  Baixa  de  Firma  Individual  ou  de 
Empresário e Registro ou Arquivamento de Alterações Contratuais, para as 
certidões expedidas até 02 de novembro de 2014; 

 

 

c.1) A prova de regularidade de que tratam as alíneas "b" e "c", a partir 
de 03 de novembro de 2014, ocorrerá mediante a expedição de certidão 
única, referente a créditos tributários administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União 
junto à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), assim como a 
regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros, conforme 
Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014. 
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c) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do participante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

 
d)      Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 

Dívida Ativa do Estado, do domicílio ou sede do participante. 

 
e)      Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 

Dívida Ativa do Município, do domicílio ou sede do participante. 
 

 

f) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS ï CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal ï CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço. 

 

 
 

7.1.3.       Qualificação Técnica: 

 
a) Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do domicílio ou 
sede do participante, comprovando a regularidade para com a entidade 
profissional competente. No caso de participante com domicílio ou sede em 
outro Estado, o certificado a ser apresentado deverá possuir o visto do 
CREA/MA, por força do disposto na Lei n.º 5.194/96, em consonância com a 
Resolução n.º 413/97/CONFEA. 

 
b) Comprovação que a participante possui aptidão técnica para o desempenho 

de atividade pertinente e compatível em características com o objeto do 
chamamento, representada por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público e/ou privado. Os atestados deverão ser apresentados em papel 
timbrado, contendo o nome, CNPJ, endereço e telefone, ou qualquer outra 
forma para que a Comissão de Chamada Pública possa valer-se através de 
contato com os atestadores. Deverão ser apresentados o original ou cópia 
devidamente autenticada em cartório,  assinados  e com a  identificação  do 
representante que os subscrevem, devidamente registrado (averbado) no 
CREA. 

 
c) Capacitação técnico-profissional: comprovação da participante possuir em seu 

quadro permanente, 01 (um) profissional de nível superior na área de 
Engenharia Civil (Engenheiro Civil), detentor de Certidão de Acervo Técnico 
por execução de obra de características semelhantes, de, no mínimo, 300 
(trezentas) unidades habitacionais. 

 
c.1)       A participante deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico, de cada 

profissional indicado, emitida pelo CREA, de modo que a CSL possa 
verificar se as obras indicadas nos atestados constam efetivamente do 
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acervo  técnico  do  profissional,  caso  contrário,  a  participante  será 
inabilitada. 

 
c.1.1)       A comprovação do vínculo empregatício do profissional de 

mínimo de um ano, referido nos subitem 7.1.3.c será feita 
mediante cópia do Contrato de Trabalho com a empresa ou 
Carteira de Trabalho (CTPS), que demonstre a identificação 
do profissional, e mediante certidão do CREA, devidamente 
atualizada. 

 
c.1.2)       Se o profissional indicado for sócio da empresa, este ficará 

dispensado da comprovação do vinculo empregatício e 
apresentará somente Certidão de Acervo Técnico emitida 
pelo CREA 

 
7.1.4.       Qualificação Econômico-Financeira: 

 
a) Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício, ambos do 

exercício de 2015 que comprovem a boa situação financeira da empresa. As 
peças contábeis deverão ser apresentadas através de cópias autenticadas, 
devidamente registradas no Órgão competente (Junta Comercial do Estado do 
domicílio do participante), de acordo com a legislação vigente e assinado por 
contabilista habilitado no Conselho Regional de Contabilidade ï CRC, vedada 
a sua substituição por Balancetes ou Balanços Provisórios. 

 
a.1)      Será considerada inabilitada a empresa que não obtiver o quociente 

mínimo de Capacidade Econômica - Financeira (CEF) igual a 0,8 ou 
80,0%, apurado conforme Anexo III. 

 
a.2)      Somente  as  empresas  que  ainda  não  completaram  seu  primeiro 

exercício fiscal, poderão comprovar sua capacidade econômicaï 
financeira através de balancetes mensais. 

 
a.3)      Serão considerados aceitos o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

 
a.3.1)       Sociedades   regidas   pela   Lei   nº   6.404/76   (sociedade 

anônima): 
-  publicados em Diário Oficial; ou 
-  publicados em jornal de grande circulação; ou 
-  por   fotocópia   registrada   ou   autenticada   na   Junta 

Comercial da sede do participante. 
 

a.3.2)       Sociedades por cota de responsabilidade limitada: 
-  por fotocópia do livro diário, inclusive com os Termos de 

Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na 
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Junta  Comercial  da  sede  do  participante  ou  em  outro 
órgão equivalente; ou 

- fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis 
devidamente registrados ou autenticadas na Junta 
Comercial da sede do participante. 

 
a.3.3)    Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei 

Complementar n.º 123/2006 ï Estatuto Nacional da 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte: 
-  por fotocópia do livro diário, inclusive com os Termos de 

Abertura e de Encerramento, devidamente autenticados 
na Junta Comercial da sede do participante ou em outro 
órgão equivalente; ou 

-  fotocópia  do  Balanço  e  das  Demonstrações  Contábeis 
devidamente   registrados   ou   autenticados   na   Junta 
Comercial da sede ou domicílio da participante. 

 
c) Certidão  Negativa  de  Falência  ou  Concordata,  expedida  pelo  Cartório 

Distribuidor do domicílio ou sede do participante, datada de não mais que 30 
(trinta) dias da data de apresentação das propostas. 

 
7.1.5.      Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal: 

Declaração assinada pelo representante legal da participante de que está cumprindo 
o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, na forma da Lei nº 
9.854/99, conforme modelo do Decreto nº 4.358/02, conforme modelo no Anexo II. 

 
7.1.6.       Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do domicílio do participante. 

 
7.2.       Os documentos exigidos nos itens 7.1.2, 7.1.3.a, 7.1.4.c, 7.1.6, valerão nos prazos que lhes 

são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 60 (sessenta) dias, contados de 
sua expedição. 

 
7.3.       Em  nenhuma  hipótese  será  concedida  prorrogação  de  prazo  para  apresentação  dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar n.º 123/2006. 

 
7.4.       As certidões expedidas pela Internet, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade 

nos sites de cada órgão emissor, portanto, no caso de apresentação de certidões por meio de 
cópias, estas não precisarão ser autenticadas em cartório. As demais documentações deverão 
ser apresentadas, obrigatoriamente, no original ou cópia devidamente autenticada em Cartório. 

 
8.          PROPOSTA DE PREÇOS 

 
8.1.      O Envelope nº 2 ñPROPOSTAò deverá conter, obrigatoriamente, a seguinte documentação: 

Manifestação de Interesse (Anexo I), a Proposta de Preços e Resumo da Proposta de Preços 
(Anexo IV), estes dois últimos, em 02 (duas) vias de igual teor, datilografadas ou impressas por 
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qualquer meio usual em papel timbrado da participante (contendo o nome empresarial, CNPJ e 
endereço), sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, com o 
seguinte conteúdo: 

 
8.1.1.       Preço total do item em algarismo arábico e preço total (global) da proposta de preços 

para  a  execução  do  empreendimento,  em algarismo  arábico  e  por extenso,  na 
moeda nacional, já incluídos os custos de frete, encargos fiscais, comerciais, sociais, 
trabalhistas e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto  do presente 
Chamamento; 

 
8.1.2.      Pedidos de retificação, por engano na cotação ou especificação do objeto do 

chamamento somente serão aceitos antes da abertura das propostas, não sendo 
admitida a simples oferta de desconto ou aumento de preços, sem suficiente 
demonstração do engano; 

 
8.1.3.       O prazo de validade da proposta deverá ser de 180 (cento e oitenta) dias corridos. 

As propostas que omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo 
permitido serão entendidas como válidas pelo período de 180 (cento e oitenta) dias 
consecutivos. 

 
8.1.4.       O participante deverá observar os valores especificados no Item 2.4, Subitem 2.4.1, 

ñjò,  devendo  observar  na proposta  de  preços  o  disposto  no  art.  125  da  Lei nº 
12.465/11, que dispõe que o valor das contratações de obras e serviços de 
engenharia civil deverá ser igual ou inferior à mediana de seus correspondentes no 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil ï SINAPI, ou 
outra referencia caso o material ou serviço não esteja cotado neste, sob pena de 
desclassificação de sua proposta. 

 

 
 

8.2.       A proposta, uma vez aberta, vinculará a participante, obrigando-a à execução do objeto do 
chamamento, caso seja selecionada. 

 
8.3.       A descrição de todos os dados da proposta e a juntada de toda a documentação exigida é de 

exclusiva responsabilidade das participantes. 
 
8.4.       Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como, aquelas que 

contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas em suas partes essenciais, de modo a 
ensejar dubiedade, principalmente em relação a valores. 

 
8.5.       As  propostas  que  não  atenderam  as  condições  deste  chamamento,  que  oferecerem 

alternativas   de   ofertas   e   cotações,   nelas   não   previstas   ou   preços   excessivos   ou 
manifestamente inexequíveis, serão desclassificadas. 

 
8.6.       Em circunstâncias excepcionais, a SECID, poderá solicitar às participantes a prorrogação do 

prazo de validade das propostas. Nesse caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 
formulados por escrito, sendo facultado à participante recusar ou aceitar a prorrogação da 
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validade da sua proposta. Entretanto, no caso de concordância, não poderá modificá-la, nem a 
SECID solicitará qualquer modificação. 

 
8.7.       Na hipótese do chamamento vir a sofrer suspensão, os prazos de validade das propostas ficam 

automaticamente  prorrogados  por  igual  número  de  dias  em  que  o  referido  processo 
permanecer suspenso. 

 
8.8.       Constatada declaração ou documentação falsa, após a inspeção pela Comissão de Chamada 

Pública, a participante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, e sobre a mesma 
decairá as penalidades previstas em Lei. 

 
8.9.       Não será considerada a proposta apresentada por telex, telegrama, fac-símile, internet ou outro 

meio eletrônico. 
 
9.          DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO 

 
9.1.       O presente chamamento público será processado e julgado de acordo com os procedimentos 

seguintes: 
 

9.1.1.       Abertura dos envelopes documentação: 
 

a) No local, hora e dia designados no preâmbulo deste Edital, na presença das 
participantes que comparecerem e demais pessoas que desejarem assistir ao 
ato, a Comissão de Chamada Pública iniciará os trabalhos, examinando os 
envelopes  documentação  e  proposta,  os  quais  serão  rubricados  pelos 
membros e participantes, procedendo, a seguir, à abertura do envelope 
documentação; 

 
b) Os  documentos  contidos  nos  envelopes  nº  01  (Documentação)  serão 

examinados  e  rubricados  pelos  membros da  Comissão,  bem como, pelos 
proponentes. 

 
c) Qualquer  manifestação  deverá  ser  feita  durante  a  fase  de  abertura  do 

envelope nº 01 (Documentação), através da pessoa devidamente credenciada 
pela empresa proponente, sendo inserida em ata, a pedido das partes, toda e 
qualquer observação ou declaração pertinente, a qual será assinada pelos 
membros da Comissão e participantes. 

 
d) O  julgamento  da  documentação  para  habilitação  das  proponentes  será 

realizado no dia designado no preâmbulo deste Edital. Na impossibilidade de 
se realizar o julgamento durante a sessão de abertura, a mesma será 
suspensa, publicando-se o resultado no órgão de imprensa oficial para 
conhecimento de todos os participantes. 
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e) Os envelopes proposta, das proponentes inabilitadas, ficarão à disposição das 
mesmas, após a publicação do resultado no órgão da imprensa oficial, e, 
decorrido o prazo para interposição de recurso ou julgado, se for o caso, este. 

 
9.1.2.       Critérios para julgamento da documentação: 

 
a)      Serão inabilitados ao presente chamamento os participantes, que: 

 
a.1)     Apresentarem documentação incompleta ou com borrões, rasuras 

entrelinhas, cancelamento em partes essenciais, sem a devida 
ressalva. 

 
a.2)      Não atenderem ou preencherem as condições exigidas no item 7.1. 

 
b) Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Administração poderá fixar o 

prazo de 8 (oito) dias úteis para reapresentação de nova documentação. 
 

9.1.3.       Abertura dos envelopes proposta: 

 
a) Os envelopes proposta das proponentes habilitadas serão abertos no mesmo 

local mencionado no preâmbulo do Edital, após o resultado da fase de 
habilitação pela Comissão de Chamada Pública, na mesma, se houver 
desistência expressa de interposição de recursos ou após decorrido o prazo 
para interposição de recursos ou julgados os interpostos, cuja data e horário 
será comunicada através da órgão de imprensa oficial. 

 
b) Uma vez abertas as propostas, estas serão tidas como imutáveis e acabadas, 

não sendo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar 
falhas ou omissões que as ofertas apresentarem em relação às exigências e 
formalidades previstas neste Edital. 

 
c) As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão, 

bem como pelos proponentes e será procedida a sua leitura. 
 

d) Qualquer  manifestação  deverá  ser  feita  durante  a  fase  de  abertura  do 
envelope nº 02 (Proposta), através de pessoa devidamente credenciada pela 
empresa proponente, devendo toda e qualquer declaração pertinente constar 
da ata, que será assinada pelos membros da Comissão e pelos proponentes. 

 
e) Se o julgamento não puder ser realizado durante a sessão de abertura, a 

sessão será encerrada, sendo o resultado publicado através da imprensa 
oficial. 

 
9.1.4.       Critérios para julgamento da proposta: 

 
a)      Desclassificação: 
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a.1)      Serão desclassificadas as propostas que: 
 

a.1.1)       Estiverem em desacordo com este Edital; 
 

a.1.2)       Não  estiverem  assinadas  pelo  representante  legal  da 
empresa; 

 
a.1.3)       Apresentarem preço por Unidade Residencial superior ao 

preço orçado no presente edital ou preço global 
manifestamente inexequível. 

 
a.2)      Se  todas  as  propostas  forem  desclassificadas,  a  Administração 

poderá fixar às participantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para 
representação de outra, escoimada da causa que ensejou a 
desclassificação. 

 
b)      Classificação: 

 
b.1)      Após o exame das propostas, a Comissão fará a classificação das 

mesmas, levando em conta os critérios adiante estabelecidos, das que 
atendam integralmente o Edital, da seguinte forma: 

 
b.1.1)       Os critérios de seleção das propostas obedecerão as notas 

por itens, conforme tabela de notas e fórmula de cálculo 
abaixo: 

 
Critérios de Seleção 

ITENS DESCRIÇÃO NOTA 

1 Menor valor por m² do 
empreendimento (custo incidente)  ́

100 

2 Maior eficiência na execução de 
empreendimentos do MCMV 
contratados com a CAIXA*. 

*Informação obtida junto à Caixa 
Econômica Federal. Por maior 

eficiência entende-se, para efeito 
deste edital, o menor tempo médio de 

execução na soma dos 
empreendimentos contratados com a 

empresa participante deste 
chamamento. 

100 

3 Especificação do Empreendimento 
superior à mínima exigida 

100 

4 Maior número de unidades 50 
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 habitacionais contratadas pela Caixa 

Econômica Federal e concluídas no 
âmbito do Programa Minha Casa 

Minha Vida ï faixas 1 e 2*. 
*Informação obtida junto à Caixa 

Econômica Federal 

 

5 Maior número de árvores por unidade 
habitacional 

50 

TOTAL DA NOTA 400 

  

  
 

b.1.2)     Serão pontuadas, em cada item, as 10(dez) empresas que 
apresentam a melhor nota. Nos itens 1, 2 e 3 as notas variarão de 10 a 
100 em intervalos de 10 pontos. Nos itens 4 e 5 as notas variarão de 5 
a 50 em intervalos de 5 pontos. 

 
b.2.)   O critério de classificação obedecerá a seguinte fórmula: 

Pontuação total da empresa = Soma das notas de cada item (Total da 
Nota) 

 
b.3)    A  classificação  será  ordenada  de  forma  decrescente,  conforme 

descrito no subitem anterior. Em caso de empate, a classificação será 
obtida pelas maiores notas nos itens 1, 2 e 3, nesta ordem. 

 
10.        DO TERMO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO: 

 
10.1.     Será lavrado o termo de PRÉ-QUALIFICAÇÃO, entre a SECID e a participante selecionada. 

Este, quando chamado, terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para assinatura, prorrogável a 
critério da autoridade competente. No caso do não comparecimento, a SECID chamará o 
segundo colocado, desde que o mesmo aceite as condições do primeiro; 

 
10.2.     A participante pré-qualificada deverá apresentar à Caixa Econômica Federal, no prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias após a emissão do termo de seleção, a proposta contendo a 
documentação completa para análise e contratação da operação no âmbito de financiamento e 
subsídios do FGTS e do Programa Minha Casa Minha Vida, conforme especificado pela Caixa 
Econômica Federal, a ser comprovados nos órgãos competentes até a efetiva contratação 
junto à CAIXA. 

 
11.        RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
11.1.     Dos atos da administração decorrentes da aplicação deste Edital, cabem: 

11.1.1.     Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura 
da ata, nos casos de: 

 
a)      Habilitação ou inabilitação da participante; 
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b)      Julgamento das propostas; 
 

c)      Anulação ou revogação do chamamento. 
 

11.1.2.     Representação,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis  da  intimação  da  decisão 
relacionada com o objeto deste chamamento ou contrato, de que não caiba recurso 
hierárquico; 

 
11.1.3.     Pedido de reconsideração, de decisão da Secretária de Estado da SECID, no prazo 

de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

 
11.1.4.     Recurso  será  dirigido  à  Secretária  de  Estado  das  Cidades  e  Desenvolvimento 

Urbano por intermédio da Comissão de Chamada Pública. 
 
12.        DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1.     Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão de Chamada 

Pública. 
 
12.2.     Fica esclarecido que as participantes deste processo sujeitam-se a todos os seus termos, 

condições e normas, especificações e detalhes que se comprometem a cumprir plenamente, 
independentemente de qualquer manifestação, escrita ou verbal. 

 
12.3.     Após  a  fase  de  habilitação  não  caberá  desistência  da  proposta,  salvo  por  motivo  justo, 

decorrente de fato superveniente, aceito pela Comissão de Chamada Pública. 
 
12.4.     Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, a participante que, tendo-o aceito 

sem objeção, vier, após julgamento desfavorável apresentar falhas ou irregularidade que o 
viciem, hipóteses em que tal comunicação não terá efeito recursal. 

 
12.5.     Na hipótese de o presente chamamento vir a sofrer suspensão, os prazos de validade das 

propostas ficam automaticamente prorrogados por igual número de dias em que o referido 
processo estiver suspenso. 

 
12.6.     A Secretária de Estado da SECID, independentemente de qualquer recurso ou por sugestão da 

Comissão de Chamada Pública, poderá adiar ou revogar este chamamento ou anulá-lo por 
ilegalidade, sem que tenha obrigação de indenizar. 

 
12.7.  Este edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados nas páginas 

www.secid.ma.gov.br e www.ccl.ma.gov.br ou na sede da SECID, situada na Avenida Getúlio 
Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril), São Luís/MA, de segunda a sexta-feira, no horário de 
14h:00min às 18h:00min, onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante a 
entrega de pen drive. 

http://www.secid.ma.gov.br/
http://www.secid.ma.gov.br/
http://www.ccl.ma.gov.br/
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12.8.     As participantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o 
certame junto à Comissão de Chamada Pública, no endereço e horário mencionados no item 
acima, obedecendo aos seguintes critérios: 

 
12.8.1.     Não serão levados em consideração pela Comissão quaisquer consultas, pedidos ou 

reclamações relativas ao Edital que não tenham sido formuladas por escrito e 
devidamente protocolados, ou via fac-símile, até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
marcada para o recebimento dos envelopes. 

 
12.8.2.     Em hipótese alguma serão aceitas manifestações verbais quanto ao Edital; 

 
12.8.3.     Os  esclarecimentos  aos  consulentes  serão  comunicados  a  todas  as  demais 

empresas que tenham adquirido o presente Edital. 
 
12.9.     Ao adquirir o Edital, a participante deverá declarar o endereço em que recebe notificação e 

comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação 
encaminhada ao endereço fornecido. 

 
12.10.   Para dirimir as questões deste Chamamento Público, será competente o foro da Comarca de 

São Luís/MA. 
 
13.        DOS ANEXOS 

 
13.1.     Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos: 

 
13.1.1.     Anexo I ï Manifestação de Interesse. 

 
13.1.2.     Anexo II - Modelo de Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

7° da Constituição Federal. 
 

13.1.3.     Anexo III ï Análise Econômica-Financeira; 

 
13.1.4.     Anexo IV ï Resumo da Proposta; 

 
13.1.5.     Anexo V ï Minuta do Termo de Pré - Qualificação; 

 
13.1.6.     Anexo   VI   ï   Descrição   dos   Terrenos   Onde   Serão   Edificadas   as   Unidades 

Habitacionais; 
 

13.1.7.     Anexo VII ï Habitações(apartamentos) - Especificações Mínimas 
 

São Luís ï MA, 26 de julho de 2016 

 
JOÃO MARTINS DE ARAÚO FILHO 

PRESIENTE CCP/SECID. 
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Chamamento Público nº 002/2016-SECID 
ANEXO I 

 
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

 

 
 

Ilmo. Sr. 
Presidente e demais membros da Comissão de Chamada Pública 
Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano 
São Luís - MA 

 
 
 
 

Prezados Senhores, 
 

 
 
 

 

sediada em 
(nome  da  empresa) 

(endereço completo) 
,  CNPJ  nº                        , 

, por intermédio de seu representante legal 
Sr(a)                                                   , portador(a) do CPF nº                                , em conformidade 
com as condições previstas no Edital da Chamada Pública n.º       /2016, vem manifestar seu interesse 
em apresentar proposta de produção de empreendimento habitacional consubstanciado na edificação 
de  2.048 (duas mil e quarenta e oito) unidades habitacionais para servidores públicos do Estado do 
Maranhão, distribuídos em 8 (oito) condomínios independentes de 256 (duzentos e cinquenta e seis) 
unidades habitacionais cada, sendo 5(cinco) condomínios de apartamentos de 51m² e 3(três) 
condomínios de apartamentos de 65m², em área de propriedade do Estado do Maranhão, na localidade 
Parque Independência, no município de São Luís, Estado do Maranhão, no âmbito de financiamento e 
subsídios oriundos do FGTS e do Programa Minha Casa Minha Vida, compreendendo o fornecimento 
de materiais e mão de obra, conforme especificações técnicas destes Edital e da Caixa Econômica 
Federal, na condição de agente operador e financeiro dos Programas, comprovando, mediante 
documentação hábil, que está apta e devidamente qualificada para tanto, em conformidade com os 
ditames da referida Chamada Pública. 

 
(      ) A empresa tem intenção de executar o empreendimento em regime de Sociedade de Proposito 
Especifico - SPE. 

 
................................................................................................. 

(nome, cpf e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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Chamamento Público nº 002/2016-SECID 
ANEXO II 

 
DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
Ilmo. Sr. 
Presidente e demais membros da Comissão de Chamada Pública 
Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano 
São Luís - MA 

 
 
 
 
 
 
 

Prezados Senhores, 
 
 
 
 

 
 

 

sediada em 
(nome  da  empresa) 

(endereço completo) 
,  CNPJ  nº                        , 

, por intermédio de seu representante legal 

Sr(a)                                                   , portador(a) do CPF nº                                 , DECLARA que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 (dezesseis) anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 
 

................................................................................................. 
(nome, cpf e assinatura do representante legal da proponente, 

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2016-SECID 
ANEXO III 

 
ANÁLISE ECONÔMICA-FINANCEIRA 

 
Apuração da Capacidade Econômico - Financeira  (CEF)  fica estabelecido o quociente mínimo    de  0,8  ou 
80,0%. 

 
Í N D I C E S                                   TOTAL             PARÂMETROS             PONTUAÇÃO 

1  - L I Q U I D E Z 

1.1 ï LIQUIDEZ CORRENTE 
 

Ativo Circulante 
------------------------------------------------------                 = 
Passivo Circulante 

1.2 - LIQUIDEZ SECA 

Ativo Circulante - Estoque 
------------------------------------------------------                 = 
Passivo Circulante 

1.3 ï LIQUIDEZ IMEDIATA 

Ativo Circulante Disponível 
------------------------------------------------------                 = 
Passivo Passivo Circulante 

 
2 -  E S T R U T U R A 

2.1 ï ENDIVIDAMENTO (%) 
 

P. Circ. + E.L.Prazo 
------------------------------------------------------                 = 
Patrimônio Líquido 

2.2- IMOBIL.DO CAPITAL(%) 

Ativo Permanente 
------------------------------------------------------                 = 
Patrimônio Líquido 

 
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS 

<   0,76                     0 
de 0,76  a 1,10                     1 
de 1,11  a 1,48                     2 
de 1,49  a 2,21                     3 
de 2,22  a 5,02                     4 

>  5,02                       5 

<  0,40                       0 
de 0,40  a 1,03                     1 
de 1,04  a 1,50                     2 
de 1,51  a 2,16                     3 
de 2,17  a 3,44                     4 

>  3,44                       5 

<  1,00                       0 
de 1,00  a 1,50                     1 
de 1,51  a 2,00                     2 
de 2,01  a 2,50                     3 
de 2,51  a 3,00                     4 

>  3,00                       5 
 

 

<    10,00                       5 
de 10,00  a  29,00                      4 
de 29,01  a  56,00                      3 
de 56,01  a 101,00                      2 

de  101,01  a 256,00                     1 
>   256,00                      0 

<    25,00                       5 
de 25,00  a   54,00                     4 
de 54,01  a   73,00                     3 
de 73,01  a   91,00                     2 
de  91,01  a  120,00                     1 

                    >   120,00                     0 

 
CEF =    Total de Pontos =                    =    

25                       25 
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Chamamento Público nº 002/2016-SECID 
ANEXO IV 

 
RESUMO DA PROPOSTA 

 
Ilmo. Sr. 
Presidente e demais membros da Comissão de Chamada Pública 
Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano 
São Luís - MA 

 
RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Referente: Chamamento Público nº 002/2016-SECID. 

Prezados Senhores, 

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta 
relativa ao Chamamento Público em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros 
ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos 
pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a 
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

 
 
 
 
 

ORÇAMENTO RESUMO                              HABITAÇÃO/ INFRAESTRUTURA 
 

 
 
 
 

1 ð IDENTIFICAÇÃO 

Programa                                                                                                                                   Quantidade UH                                               Valor da unidade 
 

 
 
 

Proponente                                                                                                                                Área construida da uinidade 
 

 
 
 

Empreendimento (nome)                                                                                                           Custo / m² 
 

 
 
 

Empreendimento (endereço)                                                                                                     Complemento 
 

 
 
 

Bairro                                                                                     Município                                    UF                          CEP 
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VALOR 

- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

- 

 

 

 

- 

 

 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

 

 

 

PESO 

- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

- 

 

 

 

- 

 

 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

 

 

 

 

 
2 - INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO 

 

1   O orçamento refere-se ao CUSTO TOTAL DE CONSTRUÇÃO, estando incluídas Bonificações e Despesas Indiretas - BDI 
 

2   Os valores devem ser expressos em moeda corrente. 

3   O orçamento discriminado deverá obedecer a itemização da folha ñOrçamento Resumoò acrescentando-se os itens necessários à 
completa compreensão do mesmo 

 

4   Os campos de percentuais devem ser apresentados com duas casas decimais, arredondada. Exemplo: 13,15; 2,00. 
 

5   O campo ñPesoò refere-se ao quociente entre o valor do item ou subitem e o total do orçamento. 

3 - ORÇAMENTO 
 

 

ITEM SERVIÇOS 

1 

 
1.1 

 
1.2 

 

1.3 
 

1.4 
 

1.5 
 

1.6 
 

1.7 
 

1.8 
 

1.9 
 

1.10 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
 

SERVIÇOS TÉCNICOS(PROJETOS, ORÇAMENTOS, LEVANTAMENTOS 
TOPOGRÁFICOS, SONDAGEM LICENÇAS E PCMAT) 

 
INSTALAÇÕES E CANTEIROS (BARRACÃO, CERCAMENTO E PLACA DE OBRA) 

LIGAÇÕES PROVISÓRIAS (ÁGUA, ENERGIA, TELEFONE E ESGOTO) 

MANUTENÇÃO CANTEIRO/CONSUMO 

TRANSPORTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

 

CONTROLE TECNOLÓGICO 

GESTÃO DE RESIDUOS 

GESTÃO DA QUALIDADE 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVOS 
 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL (ENGENHEIROS, MESTRES E ETC) 

2 
 

2.1 
 

2.2 

FUNDAÇÃO E CONTENÇÕES 

 
FUNDAÇÕES 

CONTENÇÕES/ARRIMOS ESPECIAIS 

3 SUPRA-ESTRUTURA 

4 
 

4.1 
 

4.2 
 

4.3 
 

4.4 

PAREDES E PAINEIS 

ALVENARIA/FECHAMENTOS 

ESQUADRIAS METÁLICAS 

ESQUADRIAS DE MADEIRA 
 

VIDROS/ESQUADRIAS ESPECIAIS 

5 
 

5.1 
 

5.2 

COBERTURA E PROTEÇÕES 

TELHADOS 

IMPERMEBIALIZAÇÕES 

6 
 

6.1 
 

6.2 
 

6.3 
 

6.4 

REVESTIMENTO E PINTURA 

REVESTIMENTO INTERNO 

AZULEJOS 

REVESTIMENTO EXTERNO 
 

FORROS 
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- 

 

 

 

 

 

 

- 

 

 

 

 

 

 

 

 

- 

 

 

 

- 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

- 

 

 

 

 

R$ 0,00 

 

 

 

- 

 

 

 

 

 

 

- 

 

 

 

 

 

 

 

 

- 

 

 

 

- 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

100 

 

6.5 
 

6.6 

PINTURAS 
 

ESPECIAIS/ELEMENTOS FACHADAS 

7 

7.1 
 

7.2 
 

7.3 
 

7.4 
 

7.5 
 

7.6 

PAVIMENTAÇÃO 

MADEIRA 

CERÂMICA 

CARPETE 

CIMENTADOS 

RODAPES, SOLEIRAS E PEITORIS 
 

PAVIMENTAÇÕES ESPECIAIS 

8 
 

8.1 
 

8.2 
 

8.3 
 

8.4 
 

8.5 
 

8.6 
 

8.7 
 

8.8 

INSTALAÇÕES E APARELHOS 

ELÉTRICAS/TELEFÔNICAS 

HIDRÁULICAS/GÁS 

SANITÁRIAS/PLUVIAL 

APARELHOS METAIS E BANCADAS 

ELEVADORES/BOMBAS 

CLIMATIZAÇÃO 

LÓGICA 
 

ESPECIAIS 

9 
 

9.1 
 

9.2 
 

9.3 

COMPLEMENTAÇÕES 
 

CALAFATE/LIMPEZA 

LIGAÇÕES DEFINITIVAS/ REGULARIZAÇÕES 
 

OUTROS 

10 
 

10.1 
 

10.2 
 

10.3 
 

10.4 

EQUIPAMENTOS 
 

QUADRA POLIESPORTIVA 

ÁREA DE LAZER 

PLAYGROUND 

ÁREA CONVIVÊNCIA COBERTA 

11 
 

11.1 
 

11.2 
 

11.3 
 

11.4 
 

11.5 
 

11.6 
 

11.7 
 

11.8 
 

11.9 
 

11.10 

INFRAESTRUTURA E URBANIZAÇÃO 
 

TERRAPLANGEM 

ÁGUA POTAVÉL 

ESGOTO SANITÁRIO 

DRENAGEM/ÁGUAS PLUVIAIS 
 
PAVIMENTAÇÃO/ GUIAS/ SARJETAS 

ENERGIA/ILUMINAÇÃO 

TELEFONE 

GÁS 
 

OBRAS ESPECIAIS 

PAISAGISMO/ AMBIENTAÇÃO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CUSTO TOTAL DA CONSTRUÇÃO 
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4 - DESCREVER DE FORMA DETALHADA A ESPECIFICAÇÃO DA UNIDADE HABITACIONAL QUE SUPERA O 
MÍNIMO EXIGIDO PELO PROGRAMA. 

 

 
5-VALOR DO M² DO EMPREENDIMENTO 

 

CUSTO INCIDENTE R$ 
 

 

DATA                         RESPONSAVÉL TÉCNICO (CREA ï CPF)                             EMPRESA PREPONENTE 
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Chamamento Público nº 002/2016-SECID 
ANEXO V 

 
òMINUTA DO TERMO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃOó 

 
TERMO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 
DA CONSTRUÇÃO  CIVIL  INTERESSADA NA PRODUÇÃO 
DE UNIDADES HABITACIONAIS PARA SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DO MARANHÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O ESTADO DO MARANHÃO, COM RECURSOS 
DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA ï FGTS ï E 
CONTRAPARTIDA  DO   ESTADO  DO  MARANHÃO,  POR 
MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E 
DESNVOLVIMENTO URBANO E A EMPRESA (...). 

 
 
 
 

Por este termo de seleção, o ESTADO DO MARANHÃO, por meio da SECRETARIA  DE 
ESTADO DAS CIDADES E DESENVOLVIMENTO URBANO,  situada à Av. Getúlio Vargas, nº 1.908, 
Monte Castelo, São Luís-MA, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXX, neste ato representada pela 
Secretária de Estado, Flávia Alexandrina Coelho Almeida Moreira, portadora da Cédula de Identidade 
nº 23691952003-2 SSP/MA, DECLARA a empresa ............................, situada na ............................, 
inscrita no CNPJ sob o nº ............................., neste ato representada pelo ............................, Sr.(ª) 
............................, portador da Cédula de Identidade nº ............................, PRÉ-QUALIFICADA para 
firmar contrato de prestação de serviços com a Caixa Econômica Federal para produção de 
empreendimento habitacional consubstanciado na edificação de   2.048(duas mil e quarenta oito) 
unidades habitacionais para servidores públicos do Estado do Maranhão, distribuídos em 8 (oito) 
condomínios independentes de 256(duzentos e cinquenta e seis) unidades habitacionais cada, sendo 
5(cinco) condomínios de apartamentos de 51m² e 3(três) condomínios de apartamentos de 65m²,  em 
área de propriedade do Estado do Maranhão, na localidade Parque Independência, no município de 
São Luís, Estado do Maranhão, com recursos de financiamento e subsídios oriundos do FGTS e do 
Programa Minha Casa Minha Vida, e contrapartida do estado do Maranhão, compreendendo o 
fornecimento de materiais e mão de obra, conforme especificações técnicas destes Edital e da Caixa 
Econômica Federal, na condição de agente operador e financeiro dos Programas, em terreno de 
propriedade do Estado do Maranhão. 

 
A empresa selecionada deverá apresentar à Caixa Econômica Federal, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias após a emissão deste termo de pré-qualificação, a proposta contendo a documentação 
completa para análise e contratação da operação no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida, 
conforme especificado pela Caixa Econômica Federal. 
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Findo o prazo estipulado, sem que a empresa tenha cumprido as exigências constantes nos 
itens anteriores, a critério do Estado, este termo será considerado nulo. 

 
São Luís (MA), ..... de ....................... de 2016. 

 
 
 
 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
SECID 

Contratante 

(...) 
(...) 

Pré-Qualificada 
 

 
 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 

NOME: 
CPF: 

 

NOME: 
CPF: 
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Chamamento Público nº 002/2016-SECID 
ANEXO VI 

òDESCRIÇÃO DOS TERRENOS ONDE SERÃO EDIFICADAS AS UNIDADES 
HABITACIONAISó 

DESCRIÇÃO DO TERRENO 
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Chamamento Público nº 002/2016-SECID 
ANEXO VII 

 
HABITAÇÃO (APARTAMENTO) - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 

 

 
 

Apartamento* (Para contratação com valor máximo de aquisição de R$ 102.000,00 (cento e dois mil 

reais) e R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) para os apartamentos de 51m² e de 65m² respectivamente, 
incluindo a infraestrutura incidente, equipamentos comuns e urbanos e despesas de legalização. 

 

 
 
 

Projeto 

Apartamento de 51m² constituído de sala / 1 dormitório para casal e 1 dormitório para duas 
pessoas / cozinha / área de serviço, circulação e banheiro; 
Apartamento de 65m² constituído de  sala / 1 dormitório para casal e 2 dormitórios para duas 
pessoas / cozinha / área de serviço, circulação e banheiro; 

DIMENSÕES DOS CÔMODOS (Estas especificações não estabelecem área mínima de cômodos, deixando 
aos projetistas a competência de formatar os ambientes da habitação segundo o mobiliário previsto, 
evitando conflitos com legislações estaduais ou municipais que versam sobre dimensões mínimas dos 
ambientes) 

 

Dormitório 
casal 

 
Dormitório 

duas pessoas 

Quantidade mínima de móveis: 1 cama (1,40 m x 1,90 m); 1 criado-mudo (0,50 m x 0,50 m); 
e 1 guarda-roupa (1,60 m x 0,50 m). Circulação mínima entre mobiliário e/ou paredes de 
0,50 m. 

Quantidade mínima de móveis: 2 camas (0,80 m x 1,90 m);  1 criado-mudo (0,50 m x 0,50 
m); e 1 guarda-roupa (1,50 m x 0,50 m). Circulação mínima entre as camas de 0,80 m. 
Demais circulações mínimo de 0,50 m. 

Cozinha             
Largura mínima da cozinha: 1,80 m. Quantidade mínima: pia (1,20 m x 0,50 m); fogão (0,55 
m x 0,60 m); e geladeira (0,70 m x 0,70 m). Previsão para armário sob a pia e gabinete. 

Sala de 
estar/refeições 

 
 

Banheiro 
 
 

Área de 

Largura mínima sala de estar/refeições: 2,40 m. Quantidade mínima de móveis: sofás com 

número de assentos igual ao número de leitos; mesa para 4 pessoas; e Estante/Armário TV. 

Largura mínima do banheiro: 1,50 m. Quantidade mínima: 1 lavatório sem coluna, 1 vaso 
sanitário com caixa de descarga acoplada, 1 box com ponto para chuveiro ï (0,90 m x 0,95 
m) com previsão para instalação de barras de apoio e de banco articulado, desnível máx. 15 
mm; Assegurar a área para transferência ao vaso sanitário e ao box. 

Serviço              
Quantidade mínima: 1 tanque (0,52 m x 0,53 m) e 1 máquina (0,60 m x 0,65 m). 

 

Para unidades 
adaptadas 

 

 
 

Área 

Espaço livre de obstáculos em frente às portas de no mínimo 1,20 m. Deve ser possível 
inscrever, em todos os cômodos, o módulo de manobra sem deslocamento para rotação de 
180° definido pela NBR 9050 (1,20 m x 1,50 m), livre de obstáculos. 

CARACTERÍSTICAS GERAIS 

construída         
51 m² e 65m² 

Pé direito 

mínimo            
2,30 m nos banheiros e 2,50 m nos demais cômodos.

 
 

Cobertura          Em telha cerâmica/concreto ou fibrocimento. 
 

Revestiment 
o Interno 

Revestiment 

 

Massa  única,  gesso  (exceto  banheiros,  cozinhas  ou  áreas  de  serviço)  ou  concreto 
regularizado para pintura. 

o Externo          
Massa única, concreto reboco cimento/areia regularizado para pintura.

 

Revestiment 

o Áreas            
Azulejo com altura até o forro em todas as paredes do banheiro, cozinha e área de serviço.
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Molhadas 

 
Revestiment 

o áreas 
comuns 

 

 
Portas e 

Ferragens 

Massa única, gesso, concreto ou reboco cimento/areia regularizado para pintura. 

Portas internas em madeira. Vão livre de 0,80 m x 2,10 m 
em todas as portas. 
Previsão de área de aproximação para abertura das portas 
(0,60 m interno e 0,30 m externo), maçanetas de alavanca 
a 1,00 m do piso para unidades adaptadas. 

Janelas            
Completa, de alumínio e com gradil em alumínio em todos 
os pavimentos. 

 

Pisos              Cerâmica esmaltada (PEI 5) em todo a unidade, com rodapé, e desnível máximo de 15mm. 
 

 
 
 
 

 
Paredes 

internas           
Tinta PVA.

 

Paredes de 

PINTURAS 

áreas 
molhadas 

Paredes 

Tinta acrílica. 

externas           
Textura impermeável. 

 

Tetos              Tinta PVA. 

 
Esquadrias         Em esquadrias de madeira, esmalte ou verniz. 

 
 
 
 

Lavatório 

 
Vaso 

LOUÇAS E METAIS 

Louça sem coluna e torneira metálica cromada com 
acionamento por alavanca ou cruzeta. Acabamento de 
registro de alavanca ou cruzeta. 

Sanitário           
Louça com caixa de descarga acoplada e válvula econômica.

 

Capacidade mínima de  20  litros,  de  inox,  com  torneira 
Tanque 

 

 
Pia cozinha 

 
 
 

Número de 
pontos de 
tomadas 
elétricas 

Número de 
pontos 

diversos 

Número de 
circuitos 

metálica  cromada  com  acionamento  por  alavanca  ou 
cruzeta. Acabamento de registro de alavanca ou cruzeta. 
Bancada de 1,20 m x 0,50 m com cuba de inoz, torneira 
metálica cromada. Torneira e acabamento de registro de 
alavanca ou cruzeta. 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS / TELEFÔNICAS 
 
2 na sala, 4 na cozinha, 1 na área de serviço, 2 em cada 
dormitório, 1 tomada no banheiro e mais 1 tomada para 
chuveiro elétrico (mesmo em caso de aquecimento solar). 
 

 
1 ponto de telefone, 1 ponto de antena e 1 ponto de interfone. 

 
Prever  circuitos  independentes  para  chuveiro  (dimensionado  para  a  potência  usual  do 
mercado local), tomadas e iluminação. 
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Interfone           Instalar sistema de porteiro eletrônico nos condomínios. 
 

Geral              
Tomadas baixas a 0,40 m do piso acabado, interruptores, interfones, campainha e outros a 
1,00 m do piso acabado. 

 
 
 

Reservatório 

 

DIVERSOS 

Prever consumo percapta de 200l/dia, com reservação 
inferior de 60%, com instalação de no mínimo 2 bombas de 
recalque com manobra simultânea. 

 

Vagas             01 (uma) vaga de garagem por unidade habitacional. 
 

Cercamento 
do 

condomínio 

Proteção da 
alvenaria 
externa 

(calçada) 
Calçadas 

para 
circulação 
interna no 

condomínio 

Máquina de 

 

Cada condomínio deverá ter todo o seu perímetro murado com mureta de altura 
de 1,00m, tendo acima alambrado em tela galvanizada totalizando altura de 
2,20m, com instalação de cerca elétrica. 
 

 
Em concreto com largura de 0,50 m ao redor da edificação. 
 
 

 
Largura mínima de 1,50 m, sendo permitido postes internos de Iluminação Pública de modo 
que apresente um vão livre, de no mínimo 1,20 m para passeio. 

Lavar              
Prever solução para máquina de lavar roupas (ponto elétrico, hidráulica e de esgoto). 

 

 
 

Equipamento 
de lazer / uso 
comunitário 

por 
condomínio 

O   projeto   deve   prever   a   execução   dos   seguintes 
equipamentos  dentro  de  cada  condomínio:  01  Quadra 
Poliesportiva, área de lazer com piscina e churrasqueira, 
playground e área de convivência coberta. 
 
 
 
Em condomínio, obrigatória a execução de depósito de lixo e local para armazenamento de 
correspondência. 

 

TECNOLOGIAS INOVADORAS 

Aceitáveis as tecnologias inovadoras testadas e aprovadas 
conforme a Norma de Desempenho - NBR-15.575 e 
homologadas pelo SINAT ou que comprovarem 
desempenho satisfatório junto à CAIXA. 

SUSTENTABILIDADE 
 

 
 
 

Medição individualizada de água, energia elétrica e gás. 
 

INFRAESTRUTURA 
 

Pavimentação definitiva, calçadas, guias, sarjetas e sistema de drenagem. 

 
Sistema de abastecimento de água. 
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Solução de esgotamento sanitário. 

 

Energia elétrica e iluminação pública. 

 ACESSIBILIDADE E ADAPTAÇÃO 

 Deverá ser garantida a rota acessível em todas as áreas 
públicas    e    de    uso    comum    no    empreendimento. 
Orientações disponíveis na  Cartilha de  Acessibilidade a 
Edificações    e    Espaços    e    Equipamentos    Urbanos, 
elaborada pela CAIXA. 

 Áreas de uso 
comum 

 

 Disponibilizar unidades adaptadas, caso exista demanda, 
ao uso por pessoas com deficiência, com mobilidade 
reduzida e idosa, com kits específicos devidamente 
definidos. O Construtor executará sem custo adicional a 
proposta. 

 Unidades 
adaptadas 

 

 
 
 OBSERVAÇÕES 
 
  

* Edificação residencial unifamiliar de quatro pavimentos.     
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